
PRG/Assessoria de Legislação Educacional

CRONOGRAMA DO   ENADE 2010     –   PORTARIA NORMATIVA MEC Nº 5, de 22/2/2010  *  

Serão  avaliados  os  cursos  de  graduação  das  áreas  de:  Agronomia,  Biomedicina,  Educação  Física, 
Enfermagem,  Farmácia,  Fisioterapia,  Fonoaudiologia,  Medicina,  Medicina  Veterinária,  Nutrição, 
Odontologia, Serviço Social, Terapia Ocupacional e Zootecnia.*

PERÍODO/DATA EVENTO/PROCEDIMENTO RESPONSÁVEL

ATÉ 20 DE MAIO Divulgação de instruções para enquadramento dos cursos nas áreas, por 
meio dos endereços eletrônicos: <http://www.inep.gov.br>  e             
< http://enade.inep.gov.br>. Divulgação do MANUAL do ENADE 2010.

Inep

ATÉ 1º DE JUNHO Disponibilização  nos  endereços  eletrônicos  <http://www.inep.gov.br>  e 
< http://enade.inep.gov.br> das instruções e dos instrumentos necessários 
ao cadastramento eletrônico dos estudantes habilitados.

Inep

7 A 24 DE JUNHO Inscrição dos  estudantes habilitados em anos anteriores, ingressantes e 
concluintes,  em situação irregular. Irregulares de 2004 e 2007 respondem 
questões de formação geral e específicas. Irregulares de 2005, 2006, 2008 e 
2009 respondem apenas questões de formação geral.

Pró-Reitoria de 
Graduação/DAA 

e Sec. Acadêmicas

ATÉ 16 DE JULHO Publicação das diretrizes para as provas. Inep/Comissões

2 A 31 DE AGOSTO Inscrição  eletrônica  dos  estudantes  habilitados ao  ENADE,  por  meio  do 
endereço:  < http://enade.inep.gov.br >.¹ 

A lista dos estudantes habilitados ao ENADE deve ser divulgada amplamente, 
junto ao corpo discente, antes do envio do cadastro ao Inep  .   ²

Coordenador de 
Curso [com o 

auxílio das 
Secretarias 

Acadêmicas]

ATÉ 31 DE AGOSTO Enquadramento  dos  cursos  de  graduação  nas  respectivas  áreas  de 
abrangência do ENADE 2010, conforme dados do sistema e-MEC.

PRG/DAA

1º A 10 DE SETEMBRO Alteração de município para  estudante habilitado que estiver realizando 
atividade  curricular  obrigatória  fora  do  município  de  funcionamento  da 
sede do curso, em instituição conveniada com a Unioeste, para que possa 
realizar o ENADE no município onde cumpre a respectiva atividade, desde 
que prevista aplicação de prova naquele município.

Coordenador de 
Curso

ATÉ 20 DE SETEMBRO Divulgação da lista dos estudantes que participarão do ENADE 2010. Inep

ATÉ 22 DE OUTUBRO Divulgação  dos  locais onde  serão  aplicadas  as  provas.[O  estudante 
habilitado  deverá  realizar  a  prova  do  ENADE  no  município  de  
funcionamento do próprio curso.]

Inep

21 DE NOVEMBRO Aplicação da PROVA, com início às 13 horas.³ Inep

ATÉ 6 DE DEZEMBRO Os  coordenadores  de  curso  devem  preencher  (on  line)  questionário 
objetivando reunir informações que contribuam para a definição do perfil 
do curso (Art. 8º, § 2º, da Portaria Inep nº. 107, de 22/07/04).

Coordenador de 
Curso

[1] Estudantes do final do 1º ano do curso: aqueles que, até o dia 2 de agosto de 2010, tiverem concluído entre 7 e 22% 
(inclusive) da carga horária mínima do currículo do curso.  Estudantes do último ano do curso: aqueles que, até o dia 2  de 
agosto de 2010, tiverem concluído pelo menos 80% da carga horária mínima do currículo do curso ou aquele que tenha 
condições acadêmicas de concluir o curso no ano letivo de 2010.

[2] DISPENSADOS DO EXAME:  (1)  estudantes que estiverem oficialmente matriculados e cursando atividades curriculares 
fora do Brasil, em instituição conveniada com a Unioeste, na data de realização do ENADE; (2) estudantes que colarem grau 
até 31 de agosto de 2010;  (art. 3º, § 5º, da Portaria nº. 5/2010).

[3]O cartão-resposta do questionário socioeconômico, enviado previamente pelo Inep a cada estudante, deve ser entregue 
na data da prova. (Portaria Inep nº. 107, de 22/07/04, que definiu regras gerais para a realização do Enade). 

* Serão também avaliados cursos superiores de tecnologia em Agroindústria, Agronegócios,Gestão Hospitalar, Gestão Ambiental e Radiologia

* Conforme republicação no DOU de 3 de maio de 2010 (p. 39) . Alteração da data de realização do exame.
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